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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SANTA LUZIA - MINAS GERAIS 

LEI Nº 508 

Dá nova redação à dispositivos da Lei 
Municipal n. 504. 

A Câmara Municipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a seguin-

Artigo lQ - O Parágrafo único da Lei Municipal n. 504, de 28 de 
agÔsto dêste ano, passará a vigorar com a seguinte 
redaçãog.: 

Parágrafo único - A venda das ações de que trata êste artigo / 
será realizada através da Bolsa de Valores do Esta
do de Minas Gerais, pelo preço da cotação que obti
ver no dia da licitaçãoo 

Artigo 22 - Revogam-se as disposições em contrário, entrando a 
presemte lei em vigor na data de sua publicaçãoº 
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Prefeitura Municipal de Santa Luzia, 24 de Novembro de 1969. 
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